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 PL 1217/2025 que altera a Lei nº 15.040/2024

Assunto: o PL propõe crédito emergencial a produtores que tiveram a indenização negada
Data de publicação: 9 de dezembro de 2024
Onde e quem: projeto de autoria do Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR), tramita na 
CRA, sob a relatoria do Senador Wellington Fagundes (parecer de 25.09.25) – com AP agendada 
para o dia 05.04.25, às 14h.

 1. Contextualização

A Lei nº 15.040/2024 representa um marco regulatório para os contratos de seguro no Brasil, 
consolidando princípios jurídicos e práticas de mercado em um texto legal unificado. Sua 
aplicação abrange todos os ramos de seguro privado, incluindo o seguro rural.

2. Principais Dispositivos da Lei

• Boa-fé objetiva como base das relações contratuais.

• Interpretação pró-segurado em caso de ambiguidade (Art. 9º, §2º).

• Obrigatoriedade de clareza nas cláusulas de cobertura e exclusão.

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10063981&ts=1759344265632&rendition_principal=S&disposition=inline


Principais reclamações levantados por agricultores:

 1. Cláusulas genéricas e abusivas

Contratos com termos vagos como “falta de manejo adequado” ou “evento não coberto”, sem 
especificar claramente os critérios.

 2. Falta de transparência e comunicação na negativa

Há casos em que o sinistro é negado sem vistoria adequada ou com base em laudos divergentes 
da realidade da lavoura.

 3. Interpretação desfavorável das cláusulas

Como os contratos de seguro rural são de adesão, tanto a lei de seguros quanto o Código de 
Defesa do Consumidor determinam que cláusulas ambíguas devem ter Interpretação pró-
segurado – ou seja, a favor do produtor.

No entanto, sobram denúncias de seguradoras aplicando interpretações restritivas para evitar o 
pagamento.



Conclusões iniciais
Há indícios claros de abusos por parte das seguradoras – contrariando a 
legislação de seguro e CDC;

Há também aumento do número e importância dos sinistros;

Cenário Macroeconômico desfavorável;

Necessidade de medidas estruturantes e excepcionais.



 PL 1217/2025 cria a linha de crédito emergencial subsidiada para produtores rurais que:

• Sofreram perdas comprovadas por eventos climáticos adversos;

• Tiveram a indenização do seguro rural negada;

• Apresentem documentação comprobatória (apólice, negativa da seguradora e laudo técnico).

 Principais Dispositivos

• Condições do crédito: 

1. Juros subsidiados
2. Carência mínima de 12 meses
3. Prazo de amortização compatível com a atividade e de no mínimo 5 anos
4. Renegociação possível em caso de novos eventos climáticos
5. Prioridade para pequenos - agricultores familiares
6. Acesso permitido mesmo com restrições cadastrais ou inadimplência – por comprovação
7. Assistência técnica e extensão rural gratuita - pequeno



Conclusões sobre o PL

Contribui para evitar um colapso financeiro dos produtores, em especial os 
pequenos do RS, muito afetados pelos problemas climáticos;

Linha com condições adequadas – mas é importante seguir diretrizes do MCR 
como, “renegociação baseada na capacidade de pagamento do produtor” – 
para evitar a discricionaridade das IFs sobre a amortização;

Diagnóstico recente é de que a linha é importante, mas não será suficiente.

Necessidade de medidas estruturantes e excepcionais.



Crédito e Endividamento Rural
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I - Em matéria de renegociação de dívidas 

1. MP 
1314/2025

2. PL 5122 
de 2019

3. PL 8676 
de 2017

Excepcional e urgente Excepcional e urgente

Excepcional e urgente Excepcional e urgente

Estruturante e urgente Estruturante e urgente

Medidas estruturantes e excepcionais



II - Em matéria de Seguro Rural

Projeto de Lei nº 2951/2024 propõe medidas estruturais.

 1. Criação de um Fundo Privado de Seguro Rural

 2. Fortalecimento da base de dados e transparência

  3. Previsibilidade orçamentária

 4. Integração com o crédito rural

  5. Alinhamento com o Zoneamento Agrícola de Risco Climático (Zarc)

  6. Incentivo à adesão de pequenos e médios produtores

O 2 PLS  visam de forma estratégica e complementar ao busca ampliar o acesso ao seguro rural 
para agricultores familiares e médios produtores, que hoje enfrentam barreiras de custo e 
burocracia.

Medidas estruturantes e excepcionais



Conclusões sobre o PL

Contribui para evitar um colapso financeiro dos produtores, em especial os 
pequenos do RS, muito afetados pelos problemas climáticos;

Linha com condições adequadas – mas é importante seguir diretrizes do MCR 
como, “renegociação baseada na capacidade de pagamento do produtor” – 
para evitar a discricionaridade das IFs sobre a amortização;

O foco no pequeno é importante, mas não se negligenciar o médios e demais 
agricultores que somam 81,6% das operações de custeio da safra.

O Congresso precisa trabalhar mais rápido em relação a isso, a inadimplência 
e as RJs não param de subir...



No Plano Safra 2025/2026, as operações de custeio rural somam R$ 414,7 bilhões. 

A distribuição entre as categorias de produtores é: Pronaf com R$ 76,3 bilhões 

(18,4%), Pronamp com R$ 69,1 bilhões (16,7%) e demais produtores com R$ 269,3 

bilhões (64,9%). Médios e demais somam 81,6% do total.

Categoria
Volume destinado (R$ 
bilhões)

Participação (%)

Pronaf 76,3 18,4%

Pronamp 69,1 16,7%

Demais produtores 269,3 64,9%

Total (Custeio) 414,7 100%

MÉDIO E DEMAIS = 81,6%
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